
 
                                                                  
 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

______________________________________________________________________ 
 

Praça Bernardo Coelho de Almeida, nº 863, Centro - São Bernardo/MA, CEP: 65550-000 
E-mail: gabinete@saobernardo.ma.gov.br tel: 98 98527-6310 

PORTARIA Nº 513, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Nomeia os membros da Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional de São 
Bernardo – MA, e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 95, II, "a", da Lei 
Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros da CÂMARA INTERSETORIAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE SÃO BERNARDO -MA – CAISAN, conforme 
indicação e representação a seguir discriminada. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  
Titular: Tássila Candeira Costa Carvalho 
Suplente: Edla Costa Carvalho Magalhães 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA: 
Titular: Gilberto de Oliveira Marques 
Suplente: Edna Carla dos Santos 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO:  
Titular: Dimanara Amador Sousa Rego 
Suplente: Eloneida Maria de Carvalho Spindola 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  
Titular: Graziela Marques Moreno 
Suplente: Nara Karoline Silva Carvalho 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE:  
Titular: Isabella Vieira Carvalho de Moraes 
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Suplente: Edmilson de Almeida Lima Júnior 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA e DIREITOS HUMANOS  
Titular: Alberto Luiz dos Reis Sousa. 
Suplente: Mikaelson Carvalho Souza 
 
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo – MA, em 27 de novembro de 2025. 

 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO 

Prefeito Municipal 
 

Certidão de Publicação  

Certifico que a Portaria nº 513/2025, foi publicada conforme artigo 147, IX, da 
Constituição do Estado do Maranhão; artigo 92, da Lei Orgânica do Município e art. 4, 

I, da Lei Ordinária Municipal nº 723, de 23 de janeiro de 2017, em 27/11/2025. 

 

Francisco das Chagas Pereira de Souza 
 Secr. Mun. De Gestão  
Portaria nº 001/2025 
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